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1 [bookmark: _totbl05fs6qv]IDENTIFICAÇÃO

	1.1
	Curso
	[Curso de Bacharelado em xxxxxxxxxxxxxxx; ou
Curso de Licenciatura em xxxxxxxxxxxxxxx; ou
Curso Superior de Tecnologia em xxxxxxxxxxxxxxx]

	1.2
	Projeto Pedagógico de Curso (PPC) Vigente
	Resolução CONSUP Nº XX, de xx de xxxxxx de 20xx

	1.3
	Ato Autorizativo
 deste Adendo ao PPC 
	xxxxxxxxxxxxxxx

	1.4
	Vigência deste Adendo
	A partir de 2026.1

	1.5
	Turmas abrangidas por este Adendo
	A partir de 2024.1

	1.6
	Coordenação do Curso
	[nome] 
[titulação mais recente]
E-mail: [email]


[bookmark: _74sxtyj0sw8s]

[bookmark: _w2rczqcfbfyw]
2 [bookmark: _39ma2p9n87di]CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA PARA O ADENDO

Exemplo: 
“A Resolução CNE/CP nº 4, de 29 de maio de 2024 - que dispõe sobre a formação inicial em nível superior de profissionais do magistério da Educação Escolar Básica – estabelece que as IES têm até o dia 1º de julho de 2026 para ajustar seus currículos. 
O Parecer CNE/CP nº 05/2025 indica que as IES deverão organizar uma transição curricular para os(as) alunos(as) que iniciaram o curso durante a partir de 1º de julho de 2024 até o momento da mudança da matriz curricular e do PPC. Essa transição deve garantir que: 
i) ao final do curso de licenciatura, o(a) egresso(a) deverá estar apto(a) a todos os incisos elencados no art. 10 da Resolução CNE/CP nº 4, de 29 de maio de 2024;
ii) o Estágio Curricular Supervisionado e as Atividades Acadêmicas de Extensão AEX sigam todas as orientações definidas na Resolução CNE/CP nº 4, de 29 de maio de 2024 e em outras legislações vigentes.
Nesse sentido, para os alunos ingressantes desde o semestre letivo 2024.1 até a aprovação do novo PPC (prevista para 2026.2) faz-se necessário este adendo que aponta e sistematiza as alterações referentes às 320h de Atividades Acadêmicas de Extensão (Núcleo IV da Resolução CNE/CP 04/2024).”
[bookmark: _sq2b09xhokm4]


3 [bookmark: _jxvd5ti90glx][TÍTULO DO CAPÍTULO DO PPC VIGENTE QUE ESTÁ SENDO MODIFICADO]

Aqui, para cada curso, é preciso referenciar diretamente qual capítulo e seção do PPC vigente estão sendo modificados, bem como esclarecer se as disposições constantes no PPC estão sendo substituídas ou apenas complementadas.
Cada capítulo e seção do PPC vigente cujo conteúdo estiver sofrendo alterações deverá ter um capítulo correspondente no Adendo. 
Exemplo, tomando por base o PPC vigente de Letras:

“4 ATIVIDADE ACADÊMICA
	
	O capítulo 10 do PPC vigente, em sua seção 10.6, Oferta de Programas e ou Projetos de Extensão, dispõe que…” 
Apresentar as alterações e os planos de operacionalização ou transição que se fizerem necessários.

4 [bookmark: _i5srloy1e8ek][TÍTULO DO NOVO CAPÍTULO A SER INSERIDO NO PPC VIGENTE, CASO HAJA]
[bookmark: _b0rqyaz2dhzs]
Apresentar disposições que ensejariam novos capítulos a serem inseridos no PPC, caso haja.

[bookmark: _yrr083iv4oj]REFERÊNCIAS
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